
Município de Macapá 

LEI _NO 675/97-CMM 

Autorua o Poder Executivo a reformar 
e ampliar o antigo Mercado Municipal 
adaptando-o para funcionamento de uma 
feira livre no Distrito de Fazendinha. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAP Á: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá, decretou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o - Fica o Poder Executivo, autorizado a reformar e ampliar o 

antigo Mercado Municipal adaptando-o para funcionamento de uma feira livre no 

Distrito de Fazendinha. 

Art. 2° - Caberá ao Órgão Municipal competente a proposição das 

ações que deverão ser enca.rrllnhadas pelo Chefe do Poder Executivo, objetivando a 

viabilização plena da presente Lei. 

Al't. 3°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 0 5 maio de 1997. 
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